
 
 
 
 
 
 
 

DA PARTICIPAÇÃO DE ATLETAS NOS COLEGIADOS DE DIREÇÃO DA ENTIDADE 
 
 
 
 
 
 

Eu, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ROSÁRIO, portador da carteira de identidade nº 05.914.263-8, expedida 
pelo DETRAN/RJ, CPF 529.490.957-04, na condição de representante legal da CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE ESPORTES PARA PESSOAS COM NANISMO , inscrita  no CNPJ sob nº 44.950.918/0001-
77, declaro, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, a relação dos atletas participantes nos 
colegiados de direção da entidade, afim de atender em sua plenitude o art. 14 da Portaria nº 115, de 03 
de Abril de 2018, alterado pela Portaria ME nº 208 de 4 de julho de 2018.   
 
 
Art. 14. Para efeito de atendimento do art. 3o, inciso XI, alínea "g", a participação de atletas de que trata o 
inciso VII do art. 18 deverá ocorrer nos colegiados de direção da entidade incumbidos diretamente de 
assuntos esportivos. 
  
 
 

NOME Nº IDENTIDADE COLEGIADO DE DE DIREÇÃO  QUALIFICAÇÃO  
PESSOAL 

QUALIFICAÇÃO 
ESPORTIVA 

 
Leonardo Cláudio da Conceição 

       
      6462606 

                 
                Presidente 

 
Prof. Educação Física 
Técnico de Projetos 

   
       Atleta 

 
Saymon Aparecido Pacheco 

 
   34.880.316-3 

             
             Vice-Presidente 

      
Gestor de TI 
 

  
   Atleta 

 
 
 
 
 
 

    Niterói (RJ), 17 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 

José Carlos dos Santos Rosário 
Presidente 
Confederação Brasileira de Esportes para Pessoas com Nanismo - COBEN 


